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PROJETO DE RESOLUÇÃO 47/2023 DO DEPUTADO ALEX REDANO


O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Resolução 47/2023, de autoria do Deputado Alex Redano. Gostaria de pedir ao Deputado Alan Queiroz para dar o parecer em plenário.

O SR. ALAN QUEIROZ – Senhor Presidente, Projeto de Resolução 47/2023, de autoria do Deputado Alex Redano, “Acrescenta o §10 ao art. 33 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia”, com a seguinte redação:
“Art.33 [...] §10. Os Requerimentos oriundos das Comissões Parlamentares de Inquérito próprio dos trabalhos que se refiram as requisições de documentos informações, diligências, convocações de testemunhas, audiências, etc, ficam dispensados de aprovação no Plenário da Casa de Leis.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Deputado Alex Redano”.
	Presidente, a técnica legislativa está de acordo. Segue aqui o nosso rito legislativo. Portanto, o nosso parecer é favorável pelas Comissões pertinentes. 

	O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Alan Queiroz. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.


